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:'Dl:A:RJW OFICIAL DE 24/10/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NI! .1 •. i!61 DE 19 DE OUTUBRO DE 1.959. 

. 
, Concede uma pensão vitalieia mensal 

de ~$ 2.000,OO,ao Sr.MARCIDES TEI -
XEIRA. 
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Faço saber que a Ãssembléia Legislativa do Estado 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

. . 

Artigo 12 - Fica concedida ao Sr.MARCIDES ~IXEIRA.uma -pensão vitalicia mensal de ~$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros),para 
atender às suas necessidades na velhice • 

, 
Arti~o 22 - A lei orçamentaria de 1.960 e sucessivas, 

cons1sn~ão verba suficiente para ocorrer às despesas com execu­
çao da presante lei • 

, 
Artigo ~2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua-

publicação ,revogadas as disposições em contrário • 

. , 
Palaeio Alencastro,em Cuiaba, 19 de outubro de 1.959. 

, 1~82 da Independcncia e 712 da Rep' a • 

• • 

'Ir, 
I 

." 

., .. 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Wilson Pinho

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




